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C O N S E L H O  SUPERIOR DE ENSINO E PESQUI SA

R E S O L U Ç Ã O  N9 04/70 - DE 24 DE DEZ EMBRO DE 1970

EMENTA A u t o r i z a  a realiz açao de Curso de Exten 
sao sobre "Língua P o r t u g u e s a  e Comunica 
ção"

0 R E I T O R  DA U N I V E R S I D A D E  F E DER AL DO P A R Â , no uso 

das atribui ções que lhe conferem o Estatuto e o Regi mento Gê  

ral, e em cumprime nto ãs decisões dos Egrégios Conselhos Supe_ 

rior de Ensino e P e s q u i s a  e U n i v ers itário, em sessões realiza 

das nos dias 17 e 21 de dezembro de 1970, respectivamente, pro^ 

mulga a seguinte

R E S O L U Ç Ã O  ;

Art. 19 - Fica a R e i t o r i a  a utorizada a promover a 

realizaçao de Curso de Extensão sobre "LÍngua Portug u e s a  e C£ 

m u n i c a ç ã o " , visando, principa lmente, preparar docentes para o 

ensino da d i s c i p l i n a  obriga t ó r i a  comum, assim denominada, pr^ 

v i s t a  na R e s o l u ç ã o  que "Define o Prim eiro Ciclo dos Cursos de 

Graduação", na forma da p r e s e n t e  Resolução.

çao :

Art. 2 9 - 0  Curso o b e d e c e r á  à seguinte organiza

a - c o m p r e e n d e r á  aulas teóricas e práticas de:

I - Teoria do Conhecimento;

II - Teoria da Comunicaçao;

III - Estrut ura L i n g ü í s t i c a  do Português;

IV - O ri entação M e t o d o l ó g i c a  para o ensino de

"Lingua P o r t u g u e s a  e Comunicação"; 

b - sua direção p e r t e n c e r á  à C o o r d e n a d o r i a  do Cen 

tro de Letras e Artes; 

c - terá início no dia dezoito (18) de janeiro e 

término no dia doze (12) de fevereiro de 1971;
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Srea de C I Ê N C I A S  EXA TA S E N A T U R A I S

M A T / E C I / E M E/ E TE / ET R /A RQ FIS/EQU/OIN/GLG

Disciplina CH Cr Disciplina CH Cr

DISCIPLINAS LTngua Portuguesa
OBRIGATÓRIAS e Comunicaçao 5 4
COMUNS LTngua Estrangeira

Moderna I 6 5

TOTAL 11 9

DISCIPLINAS Cálculo I 6 6
OBRIGATÓRIAS Calculo II 6 6
DA AREA Física Geral I 6 5

FTsica Geral II 6 5

TOTAL 24 22

DISCIPLINAS G eo m .D es critiva I 4 3 OuTmica Geral 6 4

OBRIGATÓRIAS
DO SETOR

TOTAL 4 3 6 4

DISCIPLINAS Slgebra Linear I 4 4 Álgebra Linear I 4 4
OPTATIVAS FTsica Geral II 6 5 FTsica Geral II 6 5

Mecâni ca 6 5 Mecâni ca 6 5
QuTmica Geral 6 4 O u T m .Inorg . I 6 4
QuTm.Inorgâni ca I 6 4 O u T m .Hrgânica I 6 4
Q u T m . O r g â m c a  I 6 á QuTm.AnalTt ic a I 6 A

QuTm.AnalTt ic a I 6 4 Es tatTsti ca 4 4
Es tatTs ti ca 4 4 Geologia Geral 6 4
Geologia Geral 6 4 M i n e r a 1 0 g i a 5 4

Mi n e r a 1ogi a 5 4 Geom.Descri tiva I A 3
Des.e Plástica I 10 6 Des.e Plástica I 10 6
Int_^ã Educaçao 6 6 Int^ã Educação 6 6
I n .ã C i .Co n pu t ad £ I n .ã C i .C om pu tad£
res 4 4 res 4 4
Desenho Técnico 4 3 Desenho Técnico 4 3

A escolher di s A esc olher dis
ciplinas que tota ciplinas que tota
lizen, pelo menos lizem, pelo menos
8 crédi tos 7 créditos

TOTAL (mTni m o ) 8 7

DISCIPLINAS
ELETIVAS A 4

TOTAL DE CREDITOS 46 46
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d - serã m i n i s t r a d o  de segunda a sexta-feira, no 

horãrio das oito (8,00) as doze (12,00) e das 

quinze (15,00) às deze nove (19,00) horas.

Art. 3 9 - 0  C urso será aberto até no máximo, a 

cinqüenta (50) alunos, devendo estes serem, p r e f e r e ntemente ;

I - A lu nos da quarta (4a) serie (1971)do Curso

de L i c e n c i a t u r a  em Português, da U n i v e r s i d £  

de;

II - P r o f e s s o r e s  de Port uguês do Colégio da Un^

v e r s i d a d e ;

III - Pro fes s o r e s  de Português do Centro de Le^

tras e Artes da Universidade;

IV - Havendo ainda vagas, outros Professores de

P o r t uguês  em exercício, dos estabelecimen 

tos de ensino m'edio desde que licenciados 

ou h abilitad os por exame de suficiência. 

P a r á grafo Único - As inscrições serao realizadas

no período de quatro (4) a doze 

(12) de janeiro de 1971, no De 

partamento de Educação e Ensino 

da Universidade.

Art. 49 - Serão P r ofessores dò Curso os seguintes, 

cujos currículos tornam-se parte integrante da presente Resolu 

ção ( Anexos de n9s 1 a 4 ) ;

I - Prof. Benedito José V i a n n a  da Costa Nunes

(Teoria do C o n h e c i m e n t o ) ;

II - Prof. Aldo Costa e Silva ( T eoria  da C o muni

cação) ;

III- Profa. íris M e r ê n c i o  de A r aújo A lfaia (id.)
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IV - Prof. Rayraundo Juran dy W a n g h a m  ( Estrutura

L i n g ü í s t i c a  do Português);

V - Prof. iípio Paes Campos Costa (Orientaçao M £

t o d o l o g i c a ) .

P a r á g r a f o  Onico - A U n i v e r s i d a d e  remune r a r a  os

Profes sores do Curso, com grat^ 

ficaçao equivalente a diferença 

entre o respectivo vencimento ba 

sico e o que lhe seria devido 

se estivesse incluído no regime 

de tempo integral.

Art. 59 - Os concluintes do Curso ora regulament£  

do r eceberão c e rtifi cado de aproveitamento, desde que satisf^ 

çam as seguintes condiçoes :

a - frequência igual ou superior a setenta por c m  

to (70%);

b - conceito mínimo "R"em tÔdas as quatro (4)mat£ 

rias (Reg. Ger., art. 69, II)

Art. 69 - A U n i v e r s i d a d e  aprove i t a r a  os alunos 

que c o n c l u i r e m  o Curso com aproveitamento, indicados no a r t . 29, 

I, até o máximo de v inte e sete (27), por ordem de classifica 

ção, como M o n i t o r e s  para o ensino de "LÍngua P o r t u g u e s a  e Comja 

nicação", do Pri meiro Ciclo dos Cursos de Graduação, caso a£ 

sim v e n h a  a ser decidido, i n t e grando-se  no regime de direitos 

e deveres dos M o n i t o r e s  (Reg.Ger., Cap. 27) e segundo o que 

vier a constar do Plano de M o n i t o r i a  pr evisto no Regimento G £  

r a l .

Art. 79 - A despesa decorrente da execução do di£ 

posto na presente  R e s o l u ç ã o  correrá a conta dos recursos finan 

ceiros d isp oníveis da U niversidade.

lU-R-/
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Art. 89 - A presente Resol u ç ã o  entra em vigor na

data de sua pr omulgação, revogadas as disposições em contrario.

Re i t o r i a  da U n i v e r s i d a d e  Federal do Pará, em 24

de dezembro de 1970.

í i n . U L - j

Prof. Dr. A L 0 Y 9 T 0  DA COSTA CHAVES 

REITOR

Presiden^^e do Conselho Superior de En

sino e Pesquisa

ACC/gr.
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